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DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus interposto por ADAIR 

LEIRIA GOMES contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Sul.

Sustenta o recorrente inexistir motivação idônea para a segregação 

antecipada, visto que não foi apontada, concretamente, a presença dos requisitos do art. 

312 do Código de Processo Penal, asseverando que militam em favor do recorrente 

condições pessoais favoráveis.

Deferida a liminar às e-STJ fls. 195/198.

É, em síntese, o relatório. 

O mérito do HC n. 553.263/RS, também impetrado em favor do ora 

recorrente, foi julgado, diminuindo a pena anteriormente dosada para 1 ano e 8 meses de 

reclusão, a ser cumprida no regime aberto, deferida a sua substituição por duas penas 

restritivas de direitos.

O mencionado julgado recebeu o seguinte dispositivo: 

Tal o contexto, concedo a ordem de habeas corpus a fim de aplicar 
a minorante do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 na fração de 2/3 e 
readequar a reprimenda imposta ao paciente para 1 (um) ano e 8 
(oito) meses de reclusão e pagamento de 166 dias-multa. Fixo o 
regime inicial aberto de cumprimento da reprimenda e determino a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 
direitos, a serem estipuladas pelo Juízo das Execuções Criminais.

Fica, portanto, sem objeto o pedido contido neste reclamo, em que a 

defesa insurgia-se contra a segregação cautelar do recorrente.
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Superior Tribunal de Justiça

Ante o exposto, com arrimo no art. 34, inciso XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o presente recurso 

ordinário em habeas corpus. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 24 de março de 2020.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator 
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